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Ofício 001 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 04 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CM O. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

29440002 1 54000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 Vanderlei Siraque 

UF PARTIDO 

SP PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Macedônia 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O Parlamentar decide manter a referida emenda ORIGINAL, após contato com o beneficiário 
que alegou não ter cumprido o prazo do Ministério do Turismo, devido a complexidade do Plano 
de trabalho, o mesmo informou ainda, que já esta trabalhando o plano de trabalho para 
regularizar a proposta no Siconv, assim que o Ministério abrir o programa para inserção de 
complementação da proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se apUc:a a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
Incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os !Imites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I ·houver sollcJtaç.io do partamentar autor da emenda ou Indicação do Poder Legislativo; 
u. suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido Incluída ou 1enha 5otrldo acréscimo em decorrência de omenda Individual apresentada pelo autor roferldo no Inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver Impedimento técnico ou legal~ execução da programação orçament:irla que se pretenda cancelar; e 
IV-for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saUde 

DATA 

-'-'-

1 Link do relatório: http ://w•vw.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão 

29440007 1 54000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 Vanderlei Siraque 

UF PARTIDO 

SP PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Ribeirão dos lndios 250.000,00 SIM 

º~---- Proposta Saneadora 

e 

O Parlamentar decide manter a referida emenda ORIGINAL, após contato com o beneficiário 
que alegou não ter cumprido o prazo do Ministério do Turismo, devido a complexidade do Plano 
de trabalho, o mesmo informou ainda, que já esta trabalhando o plano de trabalho para 
regularizar a proposta no Siconv, assim que o Ministério abrir o programa para inserção de 
complementação da proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a v111dação do cancelamonto, por ato próprio no âmbito de i:ada Poder, do Ministério Pú~lco da União e da Defensoria Públlca da União, de valores 
Incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação dH amendas mcnclot1adas no caput, nem os !Imites percentuais fixados neste anlgo, quando 
cumulattvamente: 
1- houver aollclta~o do parlamentar autor da emenda ou Indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido Incluída ou tenha sofrido acréscimo cm decorrência de emenda Individual aprnentada pelo autor referido no Inciso 1 deste parágrafo; 
Ili" houver lmpedlmen1o técnico ou legal .à execução da programação orçatnentárla que se pretenda cancelar; e 
1v .. for preservado o morrtante de rccur3os orçamcn1árlos dcs1:1nado:s a aç6e:s e :serviços públicos de saúde 

DATA 

-'-'-

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

29440010 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 Vanderlei Siraque 

PARTIDO UF 

PT SP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não} 

Fundo Municipal de Saúde do Município de Santo André 1.400.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O Parlamentar decide ALTERAR O OBJETO da referida emenda, após contato com o 
beneficiário que alegou IMPOSSIBILIDADE de ordem técnica para executar a emenda original. 
A referida emenda deverá ser alterada para GND 3, ação orçamentária 10.302.2015.8535, 
Título: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde. 
Subtítulo: Centro de Especialidades 1 - CNES 0008486 - Santo André- SP 

OBSERVAÇÃO: Não se apllca a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Oefansorla PúbUca da União, de valores 
Incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem as !Imite& percentuais fixados neste artigo, quando 
cumula11vamcnte: 
t ~houver soth:ltaçio do parlamentar autor da emenda ou Indicação do Poder Legls latlvo; 
11. suplementar programação que, con•tante desta Lei, tenha •Ido Incluída ou tenhõ1 sofrido acré•cfmo em decorrência de emenda lnd.Jvldual apresent;adõl pelo autor referido no incito 1 dute parágrafo; 
111- houver ltnpedlmento tecnlco ou legal ,à execução da programação orçamentoirla que se: pretenda cancelar; e 
IV ·for preservado o morrtante de recursos orçamentários destinados a aç6es e serviços públicos de saúde 

DATA 

-'-'-

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20l5/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 

jPAGiNAI 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

29440011 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 Vanderlei Siraque 

PARTIDO UF 

PT SP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não} 

Fundo Municipal de Saúde do Município de Santo André 1.400.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O Parlamentar decide ALTERAR O OBJETO da referida emenda, após contato com o 
beneficiário que alegou IMPOSSIBILIDADE de ordem técnica para executar a emenda original. 
A referida emenda deverá ser alterada para GND 3, ação orçamentária 10.302.2015.8535, 
Título: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde. 
Subtítulo: Centro de Especialidades 2 - CNES 0008737 - Santo André- SP 

OBSERVAÇÃO: Não se apllca a vedação de cancelamento, por ato próprk) no âmbito de cada Poder, do Mlnlstii rlo Público da União e da Defensoria Públlca da União, de valores 
Incluídos ou acrescldoii em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os llmttes percentual5 fixados neste artigo, quando 
cumula11vamento: 
1 .. houver aollcltaçâo do parlamentar autor da emenda ou Indicação do Poder Legislativo; 
U ~suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido Incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda Individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver Impedimento técnico ou legal .à execução da programação orçament~rla que se pretenda cancelar; e 
IV · for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públlc03 de saúde 

DATA 

-'-'-

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/iutemet/comissao/iudex/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impediu1ento _ nao _ iudicacao _beneficiário!. pdf 

IPAGiNAl 
~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

29440012 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 Vanderlei Siraque 

PARTIDO UF 

PT SP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde do Município de Santo André 1.086.576,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

O Parlamentar decide ALTERAR O OBJETO da referida emenda, após contato com o 
beneficiário que alegou IMPOSSIBILIDADE de ordem técnica para executar a emenda original. 
A referida emenda deverá ser alterada para GND 3, ação orçamentária 10.122.2015.4525, 
Título: Manutenção de Unidades de Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Mln ls1érlo Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
Incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os !Imites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver s ollcltação do parlamentar autor da emenda ou Indicação do Poder Leglslatlvo; 
U - suplementar programação que, constante de$ta Lei, tenha sido Incluída ou tenha sofrido acré1;c lmo em decorrência do emenda Individua] apresentada pelo autor referido no Inciso 1 deste parágrafo; 
Ili • houver Impedimento técnico cu legal .ia execução da programação crça.ment.árla que se pretenda. cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

-'-'-

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/camissao/index/mista/orca/arcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimenta _ nao _indicacao _ beneficiárial.pdf 

IPAGiNAl 
~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

29440013 1 56000 
1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou 1;oenciado 

Vanderlei Siraque 

UF PARTIDO 

SP PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Santo André 1.400.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
O Parlamentar decide manter a referida emenda ORIGINAL, após contato com o beneficiário 
que alegou não ter cumprido o prazo do Ministério da Cidades, devido a complexidade do Plano 
de trabalho, o mesmo informou ainda, que já esta trabalhando o plano de trabalho para 
regularizar a proposta no Siconv, assim que o Ministério abrir o programa para inserção de 
complementação da proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se apllca a ndação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Púbtlco da União e da Defensoria Pú~lca da União, de valores Incluídos ou acrescidos em decorrSncla da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os llmltes pcrcentuah• fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1- houver aollcltaçào do parlamentar autor da emenda ou Indicação do Poder Legls latlvo; . u. suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido Incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda Individual apresentada pelo autor referkto no Inciso 1 deste paragrafe; 111- houver Impedimente tCcnlco cu legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV ·for preservado o montante de recursos orçamentárl~ destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

-'-'-

1 Link do relatório: http://wv.-w.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

29440014 1 51000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

J Vanderlei Siraque 

UF PARTIDO 

SP PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Santo André 400.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O Parlamentar decide manter a referida emenda ORIGINAL, após contato com o beneficiário 
que alegou não ter cumprido o prazo do Ministério do Esporte, devido a complexidade do Plano 
de trabalho, o mesmo informou ainda, que já esta trabalhando o plano de trabalho para 
regularizar a proposta no Siconv, assim que o Ministério abrir o programa para inserção de 
complementação da proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
Incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os !Imites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver sollcltaç.ào do pal1amen1ar autor da emenda ou Indicação do Poder leglslatlvo; 
U. s uplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido Incluída ou tenha sofrido acréscimo .n1 decorrência de emenda Individual apresentada pelo autor referido no Inciso J deste parágrafo; 
111- houver Impedimento técnico ou legal .ii execução da programaç~o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV-for preservado o montante de recur~os orçamentãrlos destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

-'-'-

1 Link do relatório: http://w\vw.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

29440015 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 Vanderlei Siraque 

UF 

SP 

Beneficiârios 
Nome Valor (R$ 1,00) 

Fundo Municipal de Saúde do Município de Santo André 1.937.300,00 

Proposta Saneadora 

O Parlamentar decide indicar o Beneficiário acima, para a emenda 29440015. 
O beneficiário Fundo Municipal de Saúde do Município de Santo André 
CNPJ: 11.243.645/0001-71 

PARTIDO 

PT 

Priorizado 
{Sim ou Não) 

NÃO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Podar, do Ministério Público da União e da Defensoria PúbUca da União, de valores 

Incluídos ou acrescidos cm decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os llmttes percentuais fixados neste an lgo, quando 
cumula11vamente : 
1. houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou Indicação do Poder Legislativo; 
li~ suplementar programação que, constante de5ta Lei, tenha sido Incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda Individual apre&ent ;ida pelo ;iutor referido no Inciso 1 deste parágrafo; 
Ili~ hou~er Impedimento técnico ou legal à execução da pro,gramaçio orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV .. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públlc03 de saúde 

DATA _,_,_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedin1ento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 



Ofício 001 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

:~~, 1 ~~:~i~_:_:_:_e_:_i:_ª_:_m_e_~_ªr_n-ão_r_~_le-it-oo_u_li_~_n_cia_d_º ___ ~l_;_~ __ P_~_;_~-~-· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00} Priorizado 
(Sim ou Não) 

Taquaritinga, cnpj 72.130.818/0001-30 300.000,00 N 
Jacupiranga, cnpj 46.582.185/0001-90 300.000,00 N 
Planalto, cnpj 46.935.763/0001-25 300.000,00 N 

Proposta Saneadora 
Para esta emenda, mantem-se a mesma programacao orcamentaria e altera-se somente os 
beneficiarias, conforme abaixo: 

Retira-se os municipios de: 
Cajati, cnpj 64.037.815/0001-28; Jaboticabal, cnpj 50.387.844/0001-05; Monte Alto cnpj 
51.816.247/0001-11 e Monte Azul Paulista cnpj 52.942.380/0001-87 e, 

Inclui-se os municipios de: 
- Taquaritinga/SP, cnpj 72.130.818/0001-30 R$ 300.000,00 
- Jacupiranga/SP, cnpj 46.582.185/0001-90 R$ 300.000,00 
- Planalto/SP, cnpj 46.935.763/0001-25 R$ 300.000,00 
- Barra Bonita/SP, cnpj 46.172.888/0001-40 R$ 262.000,00 
- Piratininga/SP, cnpj 46.137.451/0001-76 R$ 250.000,00 
- Avare/SP, cnpj 46.634.168/0001-50 R$ 250.000,00 
- Bauru/SP, cnpj 46.137.410/0001-80 R$ 250.000,00, 

somando o valor total de R$ 1.912.000,00, Trata-se de emenda RCL. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Púb lica da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da l!!menda ou indicação do Poder Legis lativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
rv - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA _,_,_ 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov. br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

:~~·i-~:~i~_:_:_:_e_:_:_ª_:_ªm_e_n_~_rn_ã_o_re_e_~i_~_º_u_lic-e-nc-ia_d_o ___ ~I-~_~ ___ ;_;_~-~-~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Barra Bonita/SP, cnpj 46.172.888/0001-40 262.000,00 N 
Piratininga/SP, cnpj 46.137.451/0001-76 250.000,00 N 
Avare/SP, cnpj 46.634.168/0001-50 250.000,00 N 

Proposta Saneadora 
Para esta emenda, mantem-se a mesma programacao orcamentaria e altera-se somente os 
beneficiarias, conforme abaixo: 

Retira-se os municipios de: 
Cajati, cnpj 64.037.815/0001-28; Jaboticabal, cnpj 50.387.844/0001-05; Monte Alto cnpj 
51.816.247/0001-11 e Monte Azul Paulista cnpj 52.942.380/0001-87 e, 

Inclui-se os municipios de: 
- Taquaritinga/SP, cnpj 72.130.818/0001-30 R$ 300.000,00 
- Jacupiranga/SP, cnpj 46.582.185/0001-90 R$ 300.000,00 
- Planalto/SP, cnpj 46.935.763/0001-25 R$ 300.000,00 
- Barra Bonita/SP, cnpj 46.172.888/0001-40 R$ 262.000,00 
- Piratininga/SP, cnpj 46.137.451/0001-76 R$ 250.000,00 
- Avare/SP, cnpj 46.634.168/0001-50 R$ 250.000,00 
- Bauru/SP, cnpj 46.137.410/0001-80 R$ 250.000,00, 

somando o valor total de R$ 1.912.000,00, Trata-se de emenda RCL. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inc\u ldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentua is fixados neste artigo, quando 
cumulativamente : 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluida ou tenha sofrido acrt!scimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili ·houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelarj e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA _,_,_ 

1 Link do relatório : http://www.camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento _nao _indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

~100004 1 ~10~_z_d_e_L_im_a~~~-~~--~~~~S_P~_P_S_D~B~ 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Bauru/SP, cnpj 46.137.410/0001-80 250.000,00 N 

Proposta Saneadora 
Para esta emenda, mantem-se a mesma programacao orcamentaria e altera-se somente os 
beneficiarias, conforme abaixo: 

Retira-se os municipios de: 
Cajati, cnpj 64.037.815/0001-28; Jaboticabal, cnpj 50.387.844/0001-05; Monte Alto cnpj 
51.816.247/0001-11 e Monte Azul Paulista cnpj 52.942.380/0001-87 e, 

Inclui-se os municipios de: 
- Taquaritinga/SP, cnpj 72.130.818/0001-30 R$ 300.000,00 
- Jacupiranga/SP, cnpj 46.582.185/0001-90 R$ 300.000,00 
- Planalto/SP, cnpj 46.935.763/0001-25 R$ 300.000,00 
- Barra Bonita/SP, cnpj 46.172.888/0001-40 R$ 262.000,00 
- Piratininga/SP, cnpj 46.137.451/0001-76 R$ 250.000,00 
- Avare/SP, cnpj 46.634.168/0001-50 R$ 250.000,00 
- Bauru/SP, cnpj 46.137.410/0001-80 R$ 250.000,00, 

somando o valor total de R$ 1.912.000,00, Trata-se de emenda RCL. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Públ ica da União, de valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente : 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou ind icação do Poder Legislativo; 
11 - s uplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrencia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; Ili ~houver impedimento tecnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV ~ for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

I I ---

1 
Link do relatório : http: //www.camara.gov. br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-

Impedimento_ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do ó rgão Nome do Parlamentar não reele ito ou licenciado uF PARTIDO 

2M900M 1 ~go~_z_d_e_L_im~ª~~--~~~--~~~~s_P~_P_s~o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
!Sim ou Nãol 

Fundo Municipal de Saúde do município de Caiuá/SP, cnpj nº 14.197.095/0001-90 179.288,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Para esta emenda, existe uma sobra de recurso no valor de R$ 179.288,00. Solicito que seja 
incluído nesta sobra o Fundo Municipal de Saúde do município de Caiuá/SP, cnpj nº 
14. 197.095/0001-90. Sendo necessário a abertura de novo prazo para cadastro da proposta. 

OBSERVAÇÃO: N:lio se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no olimbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valo res 
incluídos ou acrescidos em decorttncia da aprovação das emendas menc ionadas no Ci1 put, nem os limites percentuais fixados neste <1rtigo 1 quando 
cumul3tivnmente : 
1- houver so licitação do partamentar auto r da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
li · suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inc lufda ou tenha sofrid o acrésc imo em deco~ncia de emend3 individual apresentada pelo auto r refe rido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentá ria que se pretenda cancela r; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serv iços públicos de saúde 

1 Link do re latório: http ://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~00010 1 ~oo~_z_d_e_L_im~ª~~--~~~--~~~~s_P~~P_s_o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
ISim ou Nãol 

Santa Casa de Misericórdia de Tambaú/SP, cnpj nº 72.052.350/0001-02 200.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Solicito manter o beneficiário, uma vez que entrou em Impedimento Técnico por falta de 
apresentação de proposta, sendo necessário novo prazo para cadastro da proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União , de valo~s 
incluidos ou acrescidos em deco~nci:1 da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 
c umulativamente : 
1 - houver solicitação do p;nlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclu fda ou tl!nha sofrido acréscimo cm decorrência dl! emenda individual apresentada pl!lo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentá ria que se pretenda cancelar, e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário 1. pdf 

íPAGiNAl 
l___QLJ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

PARTIDO 
Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

2~900m 1 3600~_z_d_e_L_im~ª~~--~~~--~~~~S_P~~P_S_D_B_ 
Beneficiários 

Nome 

Irmandade da Santa Casa de Misericord ia de São José do Rio Preto, cnpj 59.981.712/0001-81 

Centro de Prevenção e Reabilitação de Deficiência da Visão, cnpj 51 .619 .906/0001-20 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Monte Aprazível, cnpj 52.879.905/0001-87 

Proposta Saneadora 
Para esta emenda, mantém-se a mesma Programação Orçamentária . 

Porém, retira-se os seguintes beneficiários: 

Valor (R$ 1,00) 

600.000,00 

500.000,00 

300.000,00 

- cnpj nº 46.374.500/0013-28, Hospital Geral Prefeito Miguel Martin Gualda, R$ 300.000,00; 
- cnpj nº 46.931 .598/0001-33, Santa Casa de Misericórdia de Tanabi, R$ 300.000,00 e, 

inclui-se: 

Priorizado 
ISim ou Nãol 

SIM 

SIM 

SIM 

- Santa Casa de Misericórdia de São José do Rio Preto, cnpj nº 59 .981.712/0001-81 , R$ 600 .000,00 . 

Para os beneficiários abaixo, solicito que mantenham-se, uma vez que entraram em Impedimento Técnico, 
por motivo de diligência, necessitando de novo prazo para ajuste das propostas, são eles: 

- Centro de Prevenção e Reabilitação de Deficiência da Visão, cnpj nº 51 .619.906/0001-20, R$ 500.000,00; 
- Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Monte Aprazível, cnpj nº 52 .879.905/0001-87, R$ 300.000,00. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no àmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores inclufdos ou acrescidos em decorréncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Leg islativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parâgrafo; Ili ·houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do re latório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário 1. pdf 

íPAGiNAl 
L_QE______j 



Ofício Ü.<ol/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem , que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art . 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo , após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Ex Deputado Vilalba PP/PE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

PARTIDO Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

29210019 1 ~a_l_bª~~~~~-~~~--~~~~P_E~~-P_P~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Riacho das Almas 300.000,00 Sim 

) 
Proposta Saneadora 

O Saldo da Emenda 29210007 priorizada para o municipio de Camucim de Sao Felix/PE no 
Fundo Municipal de Saude, que nao apresentou plano de trabalho dentro do prazo estabelecido, 
devera ser remanejado para o atendimento da emenda 29210019 do Fundo Municipal de 
Riacho das Almas/PE, no valor supra citado, o municipio promovera o lancamento da proposta 
conforme previsto na acao, GND 3, Modalidade de Aplicacao 41, RP 6, Fonte 100 e de funcional 
programatica 10.302.2015.8535.1696. 

OBSERVAÇÃO : Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Públi co da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li ·suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acri!scimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111 · houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV · for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 
Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-

Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

PARTIDO 
Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

29210017 1 ~-l_bª~~~~~.~~~--~~~~P_E~~P_P~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Passira Prefeitura 350.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O Saldo da Emenda 29210007 priorizada para o municipio de Camucim do Sao Felix/PE no 
Fundo Municipal de Saude, que nao apresentou plano de trabalho dentro do prazo estabelecido, 
devera ser remanejado para o atendimento da emenda 29210017 do municipio de Passira/PE, 
no valor supra citado, o municipio promovera o lancamento da proposta conforme previsto na 
mesma acao, GND 4, Modalidade de Aplicacao 41, RP 6, Fonte 100 e de funcional 
programatica 10.302.2015.8535.1683. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulat ivamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou lega l à execução da prog ramação orçamentâria que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentârios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 
Link do relatório: http ://www.camara.gov .br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

29210017 1 ~a_l_bª~~~~~-~~~--~~~~P_E~~-P_P~· 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Passira Prefeitura 150.000,00 Sim 

) 
Proposta Saneadora 

O Saldo da Emenda 29210007 priorizada para o municipio de Camucim do Sao Felix/PE no 
Fundo Municipal de Saude, que nao apresentou plano de trabalho dentro do prazo estabelecido, 
devera ser remanejado para o atendimento da emenda 29210017 do municipio de Passira/PE, 
no valor supra citado, o municipio promovera o lancamento da proposta conforme previsto na 
mesma acao, GND 3, Modalidade de Aplicacao 41, RP 6, Fonte 100 e de funcional 
programatica 10.302.2015.8535.1683. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

,,.--.. . /· so " .... 
. '· '"J '•,-I-~ 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/i ntemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03- .<-~'.:·(: M O~ ;ê;s \ 
lmped;mooto _ "'º _iodic.o.o _ booofidá,iol.pdf ,) :: ~-O ~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

29210014 1 ~-l_bª~~~~~·~~~--~~~~P_E~~P_P~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Lagoa dos Gatos 150.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O Saldo da Emenda 29210007 priorizada para o município de Camucim do Sao Felix/PE no 
Fundo Municipal de Saude, que nao apresentou plano de trabalho dentro do prazo estabelecido, 
devera ser remanejado para o atendimento da emenda 29210014 do Fundo Municipal de Lagoa 
dos Gatos/PE, no valor supra citado, o município promovera a correcao da proposta 
11425769000115001 conforme previsto na acao, GND 4, Modalidade de Aplicacao 41, RP 6, 
Fonte 100 e de funcional programatica 10.302.2015.8535.0026. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito d e cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valares 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativame nte: 
1 - houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrl!scimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referid o no inciso 1 deste parágrafo; 
111 - houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

29210007 1 ~-l_bª~~~~~-~~~--~~~~P_E~~-P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Camocim de Sao Felix 1.008.087,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O municipio de Camocim de Sao Felix apresentara plano de trabalho para atendimento ao 
recurso supra citado, no Fundo Municipal de Saude. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato própri o no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluidos ou acrescidos em decorréncia da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1 - houver so licitação do partaml!intar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acrescimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento tecnico ou legal à execução da programação orçamentâria que se pretenda cancelar; e 
IV · for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 
Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-

Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

PARTIDO 
Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

29210006 1 ~a_l_bª~~~~~-~~~--~~~~P_E~~-P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Camaragibe Prefeitura 912.388,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O municipio promovera o ajuste necessario para aprovacao da proposta, alterando o objeto 
analisado comprovadamente de interesse turistice. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, par ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Públi co da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, l imites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação QUI!, constante d esta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrencia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 111 ·houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 
Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-

Impedimento_ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

29210005 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

l vilalba 

PARTIDO UF 

PP PE 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Camaragibe Prefeitura 2.499.999,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O municipio promovera o lancamento da proposta conforme previsto, visto que a mesma se 
encontrava excluida no SICONV - Sistemas de Convenios, nao permitindo a sua apresentacao, 
no prazo oportuno. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de c:ancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministêrio Públi co da União e da Defensoria Pública da União, de va lores incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fhcados neste artigo, quando cumulativamente: 
1 - houver solici tação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo ; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha s ido incluída ou tenha sofrido acrescimo em decorTência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo ; 111 - houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentãria que se pretenda cance lar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentãrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

-
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Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mi sta/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF 

29210019 1 ~a_l_bª~~~~--~~~--~~~-P_E~~-P_P~· 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Riacho das Almas 46.300,00 Sim 

., 
Proposta Saneadora 

O Saldo da Emenda 29210002 priorizada para o municipio de Altinho/PE no Fundo Municipal de 
Saude, que nao apresentou plano de trabalho dentro do prazo estabelecido, devera ser 
remanejado para o atendimento da emenda 29210019 do Fundo Municipal de Riacho das 
Almas/PE, no valor supra citado, o municipio promovera o lancamento da proposta conforme 
previsto na acao, GND 3, Modalidade de Aplicacao 41, RP 6, Fonte 100 e de funcional 
programatica 10.302.2015.8535.1696. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamen te : 
1 ·houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li ·suplementar programação QUI!!, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111 ·houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV 4 for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços püblicos de saúde 

1 
Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-

Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

29210001 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

jvilalba 

UF PARTIDO 

PE PP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Agretina Fundo Municipal de Saude 500.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O munic pio promovera o ajuste necessario para aprovacao da proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministerio Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os l imitu percentua is fi>eados neSh! artigo, quando 
cumulativamente: 
I ·houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder L.t!gis lativo ; 
11- sup lementar programação que, constante desta Lei, tenha s ido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorri!ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parãgrafo; 
111- houver im pedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentãria que se pretenda cance lar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados 3 ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do re latório: http ://www.camara.gov.br/intemet/com issao/index/mi sta/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03 -
l mpedimento _ nao _i ndi cacao _ beneficiáriol.pdf 
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Ofício 01 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 03 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 1 O, de 2015 - CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa {bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida{s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

consideração. 
Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

Atenciosamente, 

\ííÍson Covatti 
Ex Deputado Federal 

PP/RS 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

2~00003 1 5400~_s_o_N~c_o_v_A_T_T_l __ ~~~-~~~~R_S~~-P_P~· 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Proposta Saneadora 

Mantenho todos os beneficiários já indicados nesta emenda, aguardando a reabertura do 
programa para correção do impedimento técnico parcial, análise, aprovação e o respectivo 
empenho da proposta por parte do órgão executor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, nem os limites percentuais fi xados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

~ DATA ~ .2-J3_/g_9~ 1 

1 
Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

íPAGiNAl 
LJLJ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

_2_s6_8_00_0_4---+-l-2_2_o_o~soN COVA TTI 

UF PARTIDO 

RS PP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Proposta Saneadora 

Mantenho todos os beneficiários já indicados nesta emenda, aguardando a reabertura do 
programa para correção do impedimento técnico parcial, análise, aprovação e o respectivo 
empenho da proposta por parte do órgão executor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 
Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~6W005 1 3621~_s_o_N~C_O_V_A_T_T_l __ ~~~-~~~~R_S~~-P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Nãol 

~, 

Proposta Saneadora 

Mantenho todos os beneficiários já indicados nesta emenda, aguardando a reabertura do 
programa para correção do impedimento técnico parcial, análise, aprovação e o respectivo 
empenho da proposta por parte do órgão executor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Ptiblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acresc idos em decorréncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fi xados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver so licitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV -for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~6~006 1 3600~_s_o_N~c_o_v_A_T_T_l __ ~~~-~~~~R_S~~-P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Proposta Saneadora 

Mantenho todos os beneficiários já indicados nesta emenda, aguardando a reabertura do 
programa para correção do impedimento técnico parcial, análise, aprovação e o respectivo 
empenho da proposta por parte do órgão executor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reele ito ou licenciado uF 

2~00007 1 3600~_s_o_N~c_o_v_A_T_T_l __ ~~~-~~~~R_S~~-P_P~· 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

\ 

Proposta Saneadora 

Mantenho todos os beneficiários já indicados nesta emenda, aguardando a reabertura do 
programa para correção do impedimento técnico parcial, análise, aprovação e o respectivo 
empenho da proposta por parte do órgão executor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Públ ica da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou legal â execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 
Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/ impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _beneficiár io!. pdf 

PÁGINA 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

~6W011 1 3690~_s_o_N~C_O_V_A_T_T_l __ ~~~-~~~~R_S~~-P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
!Sim ou Não) 

Proposta Saneadora 

Mantenho todos os beneficiários já indicados nesta emenda, aguardando a reabertura do 
programa para correção do impedimento técnico parcial, análise, aprovação e o respectivo 
empenho da proposta por parte do órgão executor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente : 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV -for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/i mpedidas/03-
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~M0012 1 3690~_s_o_N~C_O_V_A_T_T_l __ ~~~-~~~~R_S~~-P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Proposta Saneadora 

Mantenho todos os beneficiários já indicados nesta emenda, aguardando a reabertura do 
programa para correção do impedimento técnico parcial, análise, aprovação e o respectivo 
empenho da proposta por parte do órgão executor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbrto de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativame nte: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parâgrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

~ 

1 
Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/ impedidas/03-

Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~6WITT4 1 3600~_s_o_N~C_O_V_A_T_T_l __ ~~~-~~~~R_S~~-P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Proposta Saneadora 

Mantenho todos os beneficiários já indicados nesta emenda, aguardando a reabertura do 
programa para correção do impedimento técnico parcial, análise, aprovação e o respectivo 
empenho da proposta por parte do órgão executor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste anigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili~ houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV~ for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pUblicos de saUde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiár io!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~00018 1 3690~_s_o_N~c_o_v_A_T_T_l __ ~~~-~~~~R_S~~-P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Proposta Saneadora 

Mantenho todos os beneficiários já indicados nesta emenda, aguardando a reabertura do 
programa para correção do impedimento técnico parcial, análise, aprovação e o respectivo 
empenho da proposta por parte do órgão executor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, nem os limites percentuais fi xados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 • houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li· suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

Impedimento_ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

_2s_6_s_oo_2_0--+-j _3_6_9_0~SON COVATTI 

UF PARTIDO 

RS PP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Proposta Saneadora 

Mantenho todos os beneficiários já indicados nesta emenda, aguardando a reabertura do 
programa para correção do impedimento técnico parcial, análise, aprovação e o respectivo 
empenho da proposta por parte do órgão executor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solic itação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inc luída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 
Link do re latório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/ impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

PARTIDO Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

2~oom1 1 3600~_s_o_N~C_O_V_A_T_T_l __ ~~~--~~~-R_S~~-P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Proposta Saneadora 

Mantenho todos os beneficiários já indicados nesta emenda, aguardando a reabertura do 
programa para correção do impedimento técnico parcial , análise, aprovação e o respectivo 
empenho da proposta por parte do órgão executor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual aprese ntada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

G,:;._ li 

1 
Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~soon j 3eeo~_s_o_N~c_o_v_A_T_T_1 __ ~~~-~~~~R_s~~-P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Proposta Saneadora 

Mantenho todos os beneficiários já indicados nesta emenda, aguardando a reabertura do 
programa para correção do impedimento técnico parcial, análise, aprovação e o respectivo 
empenho da proposta por parte do órgão executor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pe lo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

2~00m4 1 3690~_s_o_N~c_o_v_A_T_T_l __ ~~~--~~~-R_S~~-P_P~· 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Proposta Saneadora 

Mantenho todos os beneficiários já indicados nesta emenda, aguardando a reabertura do 
programa para correção do impedimento técnico parcial, análise, aprovação e o respectivo 
empenho da proposta por parte do órgão executor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste anigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso f deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saüde 

ASSINATURA 

~ 
íPAGINAl 
~ 

<-SSO 11; 
e}-""- '1c 

1 
Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- (J e M o 'Q 

Impedimento_ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf u Fis. 40 G t ~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

2~~m5 1 3600~_s_o_N~C_O_V_A_T_T_l __ ~~~-~~~~R_S~~-P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Proposta Saneadora 

Mantenho todos os beneficiários já indicados nesta emenda, aguardando a reabertura do 
programa para correção do impedimento técnico parcial, análise, aprovação e o respectivo 
empenho da proposta por parte do órgão executor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbrto de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do par1amentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili • houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório : http://www. e amara. gov. br/in ternet/comissao/i ndex/mista/orca/orcamen to/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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Ofício 002/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora , 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis; 
b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis . 
Ao ensejo, renovo a V.Exa p otestos de elevada estima e distinta 

consideração. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~OOOOM 1 ~OO~_A_L~D_O_R_~_G_O~F_IL_H_O~~--~~~~P_B~_P_M~D_B_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ITABAIANA PREFEITURA 100.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Mantenho o beneficiário, valor e objeto pleiteado. A questão da razoabilidade será solucionada 
com a junção de outras emendas. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou a crescidos em decorrência da aprova ção das emendas mencionad;is no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quand o 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamenta r autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
li - suplementar programação que , constante desta Lei , tenha sido incluída ou tenh a sofrido acrescimo em decorrencia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parâg rafo; 
Ili - houver impedimento tecnico ou legal à exe cução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviço p licos de saúde 

DATA 

_!_!_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/ internet/ com issao/ index/m ista/orca/orcamento/or2O15/emendas/ im ped idas/03-
lmpedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol. pdf 

~ 
l_____QL___J 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PART100 

2~W~5 1 ~OO~_A_L_D_O~R-~_G_O~F_IL_H_O~~--~~~-P_B~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA PARAISA 200.000,00 NÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA 100.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Mantenho os beneficiários, valores e propostas cadastradas no âmbito da emenda nº 28960015, 
tendo em vista que os indicados não tiveram tempo hábil para apresentar plano de trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministi!rio Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11- s uplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acr~scimo em decorrência de emenda individual a presentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo ; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação amentâria que se pretenda cance lar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ões e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/ internet/comissao/ index/m ista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/ impedidas/03-
1 mpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~0000~ 1 5420~_A_L_D_O~R-~_G_O~F_IL_H_O~~--~~~-P_B~_P_M~D_B_ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ESTADO DA PARAISA 500.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Mantenho o beneficiário, valor e proposta apresentada pelo Estado da Paraíba no âmbito da 
emenda nº 28960016. Conforme contato com o Governo do Estado da Paraíba, não houve 
tempo hábil para apresentar plano de trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, po r ato prôprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valon~s 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do p<ir1amentar autor da emenda o u indicação do Poder Legis lativo; 
li - suplementa r programação que, constante desta Le i, tenha s id o inclu ída ou t a sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo auto r referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamen ria ue se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações serv os públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~00014 1 %00~_A_L_D_O~R-~_G_O~Fl_L_H_O~~-~~~~-P_B~_P_M_D_B_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA PARAISA - FESEP 600.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho o beneficiário, valor e proposta cadastrada no âmbito da emenda nº 28960014, tendo 
em vista que o indicado não teve tempo hábil para apresentar plano de trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a Vl!dação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da Un ião e da Defensoria Pú blica da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentu ais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Leg islativo; 
li - s upl ementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou ten ha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houve r impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentá ria que se prete nda cancelar; e 
IV - for prl!!servado o montante de recursos orçamentários destinados a aç· e serv iços pUblicos de sa Ud e 

DATA ASSINATURA 

_!_!_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov .br/ internet/comissao/ index/m ista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/ impedidas/03-
lmpedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 

~ 
L_QI__j 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PART100 

~000013 1 ~OO~_A_L_D_O~R-~_G_O~F_IL_H_O~~--~~~-P_B~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Nãol 

FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA PARAIBA- FESEP 500.000,00 SIM 

ESTADO DA PARAISA 1.349.912,00 NÃO 

FUNDO MUNICIAPL DE SAUDE DE BARAUNA 280.387,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho os beneficiários, valores e propostas cadastradas no âmbito da emenda nº 28960013, 
tendo em vista que os indicados não tiveram tempo hábil para apresentarem planos de trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Püblica da Uni ão, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fix<1dos neste artigo , quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar <1utor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que , constante desta Lei , tenha sido incl · a ou tenha sofrido acréscimo em decorrencia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili· houver impedimento técnico ou legal à execução da programação rç entária que se pretenda cancelar; e 
IV . for preservado o montante de recursos orçamentários destinados aç se serviços públicos de saúde 

OATA ASSINATURA 

_!_!_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/ internet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 

f"PAGiNAl 
l_____QLJ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~000000 1 %OO~_A_L_D_O~R-~_G_O~Fl_L_H_O~~-~~~~-P_B~_P_M_D_B_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
ISim ou Não) 

FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA PARAIBA- FESEP 818.288,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Mantenho o beneficiário, valor e proposta cadastrada no âmbito da emenda nº 28960006, tendo 
em vista que o indicado não teve tempo hábil para apresentar plano de trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumu lativamente: 
1- houver so licitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - s uplementa r programação que , constante desta Lei , tenha s ido incluída ou tenha sofrido acrescimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parãgr;:lfo ; 
Ili - houver impedimento tecnico ou legal à execução da programação orçamentãrfa qu e se pretenda cance lar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários d dos a ações e seiviços públicos de saúde 

DATA ASSINATURA 

_,_,_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/internet/comissao/ index/m ista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~00016 1 5400~_A_L~D_O_R_~_G_O~F_IL_H_O~~--~~~-P_B~_P_M~D_B_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ESTADO DA PARAISA 932.300,00 NÃO 

MUNICIPIO DE CATOLE DO ROCHA 350.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho o beneficiário e valor, devendo ser cadastrada nova proposta no SICONV com o 
objeto de PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA OU EM PARALELEPÍPEDO, no âmbito da emenda nº 
28960016. Conforme contato com o Governo do Estado da Paraíba, não houve tempo hábil para 
apresentar plano de trabalho. 

No caso de Catole do Rocha, prevalece o valor, proposta e objeto indicado. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento , por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Minist~rio PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de va lo res 
incluídos ou ac rescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulati vamente : 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis l<1ti vo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parãgrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou lega l à execução da programação orçamentária que se pretenda cancela r; e 
IV- for preservado o montante de recu rsos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA ASSINATURA 

_!_/_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIOO 

~ooom3 1 ~oo~_A_L~D_O_R_~_G_O~F_IL_H_O~~--~~~-P_B~_P_M~º-B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIAPL DE SAUDE DE POCINHOS 408.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho o beneficiário, valor e proposta cadastrada no âmbito da emenda nº 28960013, tendo 
em vista que o indicado não teve tempo hábil para apresentar plano de trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancela mento , por .;ito próprio no ãmbito de cada Poder, do Min isté rio Público da Uni3o e da Oe:fe:nsoria Püblicoa da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente : 
1. houver solicitação do parlament<1r autor da emenda ou indicação do Pod er Legislativo ; 
li . suplementar programação que , constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenh a sofrido acrescimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento tecnico ou legal à execuçllo da programaç· orçamentâria que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentârios destin a d s ações e serviços públicos de saúde 

DATA ASSINATURA 

_/_/_ 

1 Link do re latório: http://www.camara.gov .br/internet/comissao/ index/m ista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/ impedidas/03-
1 m pedimento _ nao _ i nd icacao _beneficiário 1. pdf 

[PAGiNAl 
~ 



.... 

\ _ __,,) 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARr1oo 

2mooo12 1 %00~_A_L_D_O~R-~_G_O~Fl_L_H_O~~-~~~~-P_B~_P_M_D_B_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Nãol 

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS 100.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho o beneficiário e valor indicado, tendo em vista não haver a necessidade de 
cadastramento de proposta pela Associação retromencionada, uma vez que a mesma consta na 
Lei Orçamentária como modalidade 90 . 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministêrio Ptiblico da União e da Defensoria Pú blica da União, de valores 
incluidos ou ac rescidos em deco rrência da aprovação das emendas men cionadas no caput, nem os limites percentu ais fi xados nl!stl! artigo, quando 
cumulativamen te: 
1 - ho uver solicitação do parlamentar a utor da emenda ou indicação do Pode r Leg islati vo; 
li - s u plementar programação que , constante des ta Lei, tenha sido inclu!da ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emend a individ ual apresentada pelo autor referido no in ciso 1 deste par.ãgrafo; 
Ili - houve r impedimento técnico ou legal â execução da programação orçamentâria que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serv iços públicos de saúde 

OATA ASSINATURA 

_!_/_ 

1 Link do re latório: http://www.camara.gov. br/ internet/comissao/ index/m ista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
1 mpedimento _ nao _ind icacao _benefic iário!. pdf 

f"PAGiNAl 
l_____QLJ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTloo 

~%00M 1 ~OO~_A_L_D_O~R-~_G_O~F_IL_H_O~~--~~~-P_B~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Nãol 

INSTITUTO WALFREDO GUEDES PEREIRA 100.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho o beneficiário, valor e proposta cadastrada no âmbito da emenda nº 28960004, tendo 
em vista que o indicado não teve tempo hábil para apresentar plano de trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da Un ião, de va lo res 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das e mendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamen te: 
1 - houve r so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
li - s up lementar programação que, const<inte desta Lei, tenha s id o incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emend a individual apresentada pelo auto r refe rid o no inciso 1 deste parãgrafo; 
Ili ·houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentâ ria que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentãrios destin a do s a ações e serviços públicos de saúde 

OATA ASSINATURA 

_/_/_ 

1 Link do re latório: http ://www.camara.gov.br/ internet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/ impedidas/03-
lmped imento_ nao _indicacao _ beneficiário!. pdf 

J'PAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão N-ome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~eoom 1 %00~_A_L_D_O~R-~_G_O~Fl_L_H_O~~-~~~~-P_B~_P_M_D_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

INSTITUTO SÃO JOSÉ 100.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho o beneficiário, valor e proposta cadastrada no âmbito da emenda nº 28960003, tendo 
em vista que o indicado não teve tempo hábil para apresentar plano de trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministerio Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluídos ou acrescidos em decorrencia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente : 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou lega l à execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/ internet/comissao/ index/mista/orca/o rcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
l mpedimento _nao _indicacao _ beneficiáriol. pdf 

íPAGrNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~~001 1 %OO~_A_L_D_O~R-~_G_O~F_IL_H_O~~--~~~-P_B~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDAÇÃO NAPOLEÃO LAUREANO 200.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho o beneficiário, valor e proposta cadastrada no âmbito da emenda nº 28960001 , tendo 
em vista que o indicado não teve tempo hábil para apresentar plano de trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Não u ap lica a vedação d e cance lamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Min istêrio Pú blico da União e da Dl!fensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovaçilio das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solic itação do parlamentar autor da emend a o u indicação do Poder Legislati vo; 
11- s uplementa r programação que, constante desta Le i, tenha sido inclufda enha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pe lo autor referido no inciso 1 deste parágrafo ; 
Ili· ho uve r impedimen to técnico ou legal à execução da programação orça en 'ria que se prete nda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a aç es e erviços pt1blicos d e sat1d e 

DATA 

_!_!_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/ internet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/ impedidas/03 -
1 mpedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

200~0~ 1 %00~_A_L~D_O_R_~_G_O~F_IL_H_O~~--~~~~P_B~_P_M~D_B_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDAÇÃO RUBENS OUTRA 200.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho o beneficiário, valor e proposta cadastrada no âmbito da emenda nº 28960005, tendo 
em vista que o indicado não teve tempo hábil para apresentar plano de trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de ca ncelamento , por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inc luídos ou acrescidos em decorrência da ap rovação das e: mendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, qua ndo 
cu mulativamente : 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - s uplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda o u tenha sofrido acréscimo em d ecorrênc ia de emenda individual apresentõlda pelo auto r referido no inciso 1 deste parãgrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou lega l ã execução da pr: g aç5o orçilmentâria que se pretend a cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentãrio des t1 dos ti tições e serviços públicos de snúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento _nao _ indicacao _ beneficiáriol. pdf 

~ 
~ 



Ofício 01 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015" . 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

AteJnciAsamente, 

'~~>'= 
VITOR PAULO 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

.n- Cj J, axJ Li 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1;~ 
PARTIDO 

V~ ~~ ?~\:) 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

Sim ou Não 

Q.J_~ 1 .í.XXJ. eco ~YV\, 

Proposta Saneadora 

\ 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no imbito de cada Poder, do Ministé.rio Público da União e da Defensoria Pública da Uniio, de nlores 
incluldos ou acrescidos em decorTincia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrincia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar, e 
rv - for pntservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

~DATA l~--.-- \~\·-?~---~ 
1 Q!1-ª-115 1 u ~, + 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov .br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

~ 
l___QLJ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

.2 :r 9 ,;i, 000s I Rc:J ?RB 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
Sim ou Não 

L eco. ccx::> ~tV\. 

Proposta Saneadora 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no lmblto de cada Poder, do Ministério Püblico da União e da Defensoria Pública da Uniio, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorTincia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 _suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrencia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
rv - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saüde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

J}9rUXX2} 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1;3 
PARTIDO 

P R~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
Sim ou Não 

J,CfD. ~'Vv\, 

Proposta Saneadora 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de canc:eJamento, por ato próprio no imbito de cada Poder, do Ministério Público da Uniio e da Defansoria PUblica da Uniio, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentu•is fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1. houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 _suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclukla ou tenha sofrido acréscimo em decom\ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso l deste par6grafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar, e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: bttp://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 



Ofício 01/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 9 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis; 
b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF 

24890001 1 5320~_0_R~PE_N_l_D_O~--~~--~~~~M_G~~º-E_M~· 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO FRANCISCO E DO PARNAIBA 200.000,00 SIM 

' Proposta Saneadora 

Como medida administrativa saneadora, desejo manter a indicacao dessa emenda com o 

mesmo valor e beneficiaria, mantendo tambem a priorizacao desses recursos a fim de sanar o 

impedimento indicando o objeto e o municipio que sera beneficiado. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 

incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo ; 

11 ·suplementar programação que1 constante desta Lei , tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 

111 - houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA ASSINATURA 

.C/15!1L ) 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov .br/intemet/comissao/i ndex/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-

Impedimento _nao _indicacao _ beneficiáriol. pdf 

iPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

24890003 1 5610~_0_R~P_EN_l_D_O~--~~--~~~~M_G~~D_E_M~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE ITAMBE - MG 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Como medida administrativa saneadora, desejo manter a indicacao dessa emenda com o 
mesmo valor e beneficiaria, mantendo tambem a priorizacao desses recursos a fim de sanar o 
impedimento dando continuidade na complementacao da proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ámblto de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 ·suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrescimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 

111 ·houver impedimento tecnico ou legal à execução da programação orçamentâria que se pretenda cancelar; e 

IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

o/ 1€/1§ 

1 Link do relatório : http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

24890005 1 5610~_0_R~PE_N_l_D_O~--~~--~~~~M_G~~D_E_M~· 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00} Priorizado 

(Sim ou Nãol 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPACIGUARA - MG 250.000,00 NAO 

CNPJ: 18.260.489/0001-04 

\ 

Proposta Saneadora 
Como medida saneadora, desejo alterar o beneficiaria dessa emenda mantendo o mesmo valor 
e tambem a NAO priorizacao desses recursos a fim de sanar o impedimento dando 
possibilidade do cadastramento da proposta pelo novo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente : 
1 - houver so licitação do parlame ntar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
li ·suplementar programação que, constantl! desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofri d · scimo em decorrência de emenda individual apresentada pe lo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 

111 - houver impl!dimento tecnico ou legal à l!Xecução da programação orçaml!ntãria que s prete da cancelar; e 

IV - for preservado o montante de recursos orçamentários dutinados a ações e serviços úblico de saúde 

DATA 

1 
Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mi sta/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-

Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

PARTIDO Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

24890007 1 5110~_0_R~PE_N_l_D_O~--~~~-~~~~M_G~~D_E_M~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO RIO PRETO - MG 100.000,00 SIM 

\ 

Proposta Saneadora 
Como medida administrativa saneadora, desejo manter a indicacao dessa emenda com o 
mesmo valor e beneficiaria, mantendo tambem a prioridzacao desses recursos, a fim de sanar o 
impedimento dando a possibilidade do cadastramento da proposta pelo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Püblica da União, de valores 
inclurdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver so li citação do parlame ntar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha s ido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
I rnpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

24890011 1 ~10~_0_R~PE_N_l_D_O~--~~--~~~~M_G~~D_E_M~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOZINHOS - MG 100.000,00 SIM 
CNPJ: 18.771.238/0001-86 

) 
Proposta Saneadora 

Como medida saneadora, desejo alterar o beneficiaria dessa emenda mantendo o mesmo valor 
e tambem a priorizacao desses recursos a fim de sanar o impedimento indicando possibilitando 
o cadastramento da proposta pelo novo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Públ ica da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver so licitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrescimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos d e saúde 

DATA 

, ('~'(: -1 
,l.)' c l\A ('_, 
,~ fVJ o .... º 

C) -z_ u ,, 
1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03 Fls. l Of L f::. 
Impedimento _nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf ~ 

-~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

24890012 1 5410~_0_R~P_EN_l_D_O~--~~--~~~~M_G~~D_E_M~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

SERRO PREFEITURA - MG 300.000,00 SIM 

\ 

Proposta Saneadora 
Como medida administrativa saneadora, desejo manter a indicacao dessa emenda com o 
mesmo valor e beneficiaria, mantendo tambem a prioridzacao desses recursos, a fim de sanar o 
impedimento dando a possibilidade do cadastramento da proposta pelo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1 ~ houvl!!r solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 ·suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrescimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 

111 - houver impedimento tecnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov .br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~800013 1 3690~_0_R~PE_N_l_D_O~--~~--~~~~M_G~~D_E_M~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUIZ DE FORA - MG 100.000,00 SIM 

·- \ 

Proposta Saneadora 
Como medida administrativa saneadora, desejo manter a indicacao dessa emenda mantendo o 
mesmo valor e beneficiaria, mantendo tambem a priorizacao desses recursos a fim de sanar o 
impedimento dando continuidade na complementacao da proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativa me nte : 
1 - houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11 - suplementar programação que, constante d u ta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrescimo em decorrencia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 

111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e servi ços públicos de saúde 

DATA 

f 1tf1/<) 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
I mpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol .pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~890014 1 3690~_0_R~PE_N_l_D_O~--~~--~~~~M_G~~D_E_M~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

SANTA CASA DE CARIDADE DE DIAMANTINA- MG 99.500,00 SIM 

,_ 

) 
Proposta Saneadora 

Como medida administrativa saneadora, desejo manter a indicacao dessa emenda mantendo o 
mesmo valor e beneficiaria, mantendo tambem a priorizacao desses recursos a fim de sanar o 
impedimento dando continuidade na complementacao da proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legls lativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 

111 - houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se prehrnda cancelar; e 

IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços püblicos de saüde 

DATA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov .br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-

Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol .pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

24890015 1 3690~_0_R~P_EN_l_D_O~--~~~-~~~~M_G~~D_E_M~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTE NOVA - MG 408.000,00 SIM 

. 

Proposta Saneadora 
Como medida administrativa saneadora, desejo manter a indicacao dessa emenda mantendo o 
mesmo valor e beneficiaria, mantendo tambem a priorizacao desses recursos a fim de sanar o 

impedimento dando continuidade na complementacao da proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Públi co da União e da Defensoria PUblica da União, de valores 

incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1 - houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou Indicação do Poder Legislativo; 

11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido lnclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrencia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 

111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pübli cos de saüde 

DATA ASSINATURA 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-

Impedimento_ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

24890017 1 3690~_0_R~P_EN_l_D_O~--~~~-~~~~M_G~~D_E_M~· 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CARMO DA MATA- MG 100.000,00 SIM 

-
\ 

Proposta Saneadora 
Como medida administrativa saneadora, desejo manter a indicacao dessa emenda mantendo o 
mesmo valor e beneficiaria, mantendo tambem a priorizacao desses recursos a fim de sanar o 

impedimento possibilitando o cadastro da proposta pelo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Públi co da União e da Defensoria Públ ica da União, de valores 

incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1 - houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis l:1Uvo; 

li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pe lo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 

111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentâria que se pretenda cancelar; e 

IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

1 
Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol .pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

24890018 1 3690~_0_R~PE_N_l_D_O~--~~--~~~~M_G~~D_E_M~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DA SAUDE - MG 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
Como medida administrativa saneadora, desejo manter a indicacao dessa emenda com o 
mesmo valor e beneficiaria, mantendo tambem a prioridzacao desses recursos, a fim de sanar o 
impedimento dando a possibilidade do cadastramento da proposta pelo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato prôprio no ámbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública d a União, de valores 

incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais f ixados neste artigo, quando 

cumulativamente : 
1 - houver solicitação do parlamen tar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, const:rnte desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda indii.iidual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 

111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamll!:ntária que se pretenda cancelar; e 

IV -for presll!:rvado o montante dll!: recursos orçamentários dll!:Stinados a açõll!:S li!: Sll!:rviços públicos dll!: saúde 

DATA ASSINATURA 

,~;:... -' -1c: 

g°C~Mo% 
1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- U F/s. ~011:( ~ 
Impedimento_nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf J 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

24890020 1 3690~_0_R~P_EN_l_D_O~--~~--~~~~M_G~~D_E_M~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

CASA DE CARIDADE SANTA TEREZA- MG 400.000,00 SIM 

, " 

Proposta Saneadora 

Como medida administrativa saneadora, desejo manter a indicacao dessa emenda mantendo o 
mesmo valor e beneficiaria, mantendo tambem a priorizacao desses recursos a fim de sanar o 
impedimento dando continuidade na complementacao da proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancl![amento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Pliblico da União e da Defensoria Pliblica da União, de valores 

incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 

li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido ínclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 

111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV -for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA ASSINATURA 

1 
Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

lmpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

íPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

PARTIDO Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

24890021 1 3690~_0_R~P_EN_l_D_O~--~~~-~~~~M_G~~D_E_M~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE MARIA IMACULADA - MG 100.000,00 SIM 

{ ) 
Proposta Saneadora 

Como medida administrativa saneadora, desejo manter a indicacao dessa emenda mantendo o 
mesmo valor e beneficiaria, mantendo tambem a priorizacao desses recursos a fim de sanar o 
impedimento dando continuidade na complementacao da proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Mlnistêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111 ·houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA SSINATURA 

q ,'? 1/},.-

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiárioLpdf 

PÁGINA 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

PARTIDO Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

24890021 1 3690~_0_R~P_E_N_ID_O~--~~~-~~~~-M_G~_D_E_M~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DESABARA - MG 227.460,00 SIM 

\ 

Proposta Saneadora 
Como medida administrativa saneadora, desejo manter a indicacao dessa emenda mantendo o 
mesmo valor e beneficiaria, mantendo tambem a priorizacao desses recursos a fim de sanar o 
impedimento dando continuidade na complementacao da proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso l deste parágrafo; 

111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

24890021 1 3690~_0_R~PE_N_l_D_O~--~~--~~~~M_G~~D_E_M~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO - MG 150.225,00 NAO 

Proposta Saneadora 
Como medida administrativa saneadora, desejo manter a indicacao dessa emenda mantendo o 
mesmo valor e beneficiaria, mantendo tambem a NAO priorizacao desses recursos a fim de 
sanar o impedimento dando possibilidade do cadastramento da proposta pelo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Min istério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1- houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentad11 pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 

111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV - for preservado o montante de recursos orçamentãrlos destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA ASSINATURA 

r;; 1~ 1/r 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-

Impedimento _nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

PARTIDO Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

24890023 1 3690~_0_R~PE_N_l_D_O~--~~--~~~~M_G~~D_E_M~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDACAO HOSPITALAR NOSSA SENHORA DE LOURDES - MG 862.300,00 NAO 

Proposta Saneadora 
Como medida administrativa saneadora, desejo manter a indicacao dessa emenda mantendo o 
mesmo valor e beneficiaria, mantendo tambem a NAO priorizacao desses recursos a fim de 
sanar o impedimento dando continuidade na complementacao da proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
~nuc~u~~~~va:~nte~crescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - supleme_ntar p~ograma~ão que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pe lo autor referido no Inciso 1 deste parágrafo; 
111- houver 1mped1mento tecnlco ou legal à execução da programação orçamentâria que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA ASSINATURA 

1 
Link _do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 J 5/emendas/irnpedidas/03-

Imped1mento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

~MOO~ 1 n1o~_O_R~P_EN_l_D_O~--~~--~~~~M_G~~D_E_M~· 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJAO DE MINAS - MG 150.000,00 NAO 

CNPJ: 01.609.780/0001-34 

1 

Proposta Saneadora 
Como medida saneadora, desejo alterar o beneficiaria dessa emenda mantendo o mesmo valor 
e tambem a NAO priorizacao desses recursos a fim de sanar o impedimento dando 
possibilidade do cadastramento da proposta pelo novo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO; Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no ámbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Públ ica da União, de valores 

inclu idos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1 - houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 

li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 

111 - houver Impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA ASSINATURA 

1 
Link do relatório: http://www.camara.gov .br/intemet/comissao/index/m ista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

lmpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

24890013 1 3690~_0_R~P_EN_l_D_O~--~~--~~~~M_G~~D_E_M~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00} Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARACATU - MG 300.000,00 NAO 

CNPJ: 20.583.431/0001-35 

\ 

Proposta Saneadora 
Como medida saneadora, desejo alterar o beneficiaria dessa emenda indicando um novo valor 
NAO priorizado a fim de sanar o impedimento dando a possibilidade do cadastramento da 
proposta pelo novo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica 3 vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste art igo, quando 

cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 

11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individu31 apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 

111 ·houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA ASSINATURA 

0~ ~ -<ic 
~~ e fv/ o 'â 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- f\ÔF/s. ~ ~ 
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf ~ 

"---./ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

24890013 1 3690~_0_R~P_EN_l_D_O~--~~--~~~~M_G~~D_E_M~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALFENAS - MG 250.000,00 NAO 

CNPJ: 11.436.319/0001-80 

) 
Proposta Saneadora 

Como medida administrativa saneadora, desejo alterar o beneficiaria dessa emenda indicando 

um novo valor a fim de sanar o impedimento dando a possibilidade do cadastramento da 

proposta pelo novo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancel:i.mento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Podl!!r Legislativo; 

11 - suplementar programação que, const:rnte desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrencia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 

111 - houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

iPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

24890013 1 3690~_0_R~PE_N_l_D_O~--~~--~~~~M_G~~D_E_M~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VARZEA DA PALMA - MG 203.475,00 NAO 

CNPJ: 11.491.247/0001-47 

\ 

Proposta Saneadora 
Como medida administrativa saneadora, desejo alterar o beneficiaria dessa emenda indicando 
um novo valor a fim de sanar o impedimento dando a possibilidade do cadastramento da 
proposta pelo novo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no .ã mbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1 - houver solic itação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 

11 - suplementar programação que, constante d l!!Sta Lei, tenha s ido inclulda ou tenha sofrido acrescimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 

111 ·houver impedimento tecnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 

IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA ASSINATURA 

1 
Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

PARTIDO Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

24890013 1 3690~_0_R~P_EN_l_D_O~--~~--~~~~M_G~~D_E_M~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES MARIAS - MG 300.000,00 NAO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES MARIAS - MG 12.653,00 SIM 

CNPJ: 11.084.358/0001-66 

Proposta Saneadora 
Como medida administrativa saneadora, desejo alterar o beneficiaria dessa emenda indicando 
300.000,00 sem priorizacao e 12.653,00 priorizado, a fim de sanar o impedimento dando a 
possibilidade do cadastramento das propostas pelo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ámbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativ:imente: 
1 - houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acri!scimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor refer ido no inciso 1 deste parágrafo; 

111 - houver impedimento tilcnlco ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV ·for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

24890021 1 3690~_0_R~PE_N_l_D_O~--~~--~~~~M_G~~D_E_M~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

SOCIEDADE CIVIL DE BENEFICENCIA CAETEENSE - MG 300.000,00 SIM 

( \ 

Proposta Saneadora 
Como medida administrativa saneadora, desejo manter a indicacao dessa emenda priorizando 
300.000,00 a fim de sanar o impedimento dando a possibilidade do cadastramento da proposta 
pelo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulatlvamente: 
1 • houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Leg islativo ; 
11 ·suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acrescimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 

111 - houver impedimento têcnico ou legal â execução da programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA ASSINATURA 
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1 Link.ªº relatório: http ://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- S F/ 4i._01 ~ 
Imped1mento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

24890016 1 3690~_0_R~P_E_N_ID_O~--~~~-~~~~-M_G~_D_E_M~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CONQUISTA - MG 100.000,00 SIM 

-

Proposta Saneadora 
Como medida administrativa saneadora, desejo manter a indicacao dessa emenda mantendo o 
mesmo valor e beneficiaria, mantendo tambem a priorizacao a fim de sanar o impedimento 
dando a possibilidade do cadastramento da proposta pelo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento , por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1 ~houver so licítação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 

li ~suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda indívidual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 

111 ·houver impedimento tt!cnlco ou legal à execução da programação orçament:iria que se pretenda cancelar; e 

IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 
Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 


